
ANO VI - EDIÇÃO 1473 – DATA 08/10/2020 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

0 

 

O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

   
 

 
ANO IX – EDIÇÃO 2666 – DATA 18/11/2023 

 
 
 
 
 
 
 

 

SUMÁRIO 
 
PODER EXECUTIVO 
 
 
 

• Decretos Individuais 

• Decretos Normativos 

• Licitações 

• Portarias 

• Secretarias, Autarquias, Outros 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

Lei Nº 3.520, de 26 de março de 2015. 

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO IX – EDIÇÃO 2666 – DATA 18/11/2023 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

1 

 

 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 905/2023 
Republicado por incorreção 

 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear  

TAMILLES DE OLIVEIRA MASCARENHAS AZEVEDO, para o cargo de Coordenadora de Média Complexidade, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo DA-3. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de novembro de 2023. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 906/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 

MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS LIMA, para o cargo de Diretor-Presidente, da Diretoria Executiva da Fundação 

Municipal de Tecnologia da Informação, Telecomunicações e Cultura Egberto Tavares Costa, vinculada à Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, símbolo NE-1. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 907/2023 

 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 

EDUARDO DE FREITAS LEITE, para o cargo de Chefe da Divisão Médica, da Secretaria Municipal de Saúde,                  

símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 
 
 
 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETO Nº 13.106, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Republicado por incorreção 

 

 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.124/2023, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 
1212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

 2246 - Inclusão, Capacitação e Qualificação Profissional  

 3.3.50.43.00.00.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 4.000,00 

 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / SUBFONTE 1032 4.000,00 

    

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 4.000,00 
 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 4.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, 

da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

  

0808 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
   

 9146 – Encargos Gerais sob a Gestão da SEPLAN  

 3.3.90.99.00.00.00.00.00.00 - A Classificar 4.000,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / SUBFONTE 0000 4.000,00 
   

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.000,00 
 TOTAL DA UNIDADE: 4.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 4.000,00 

 

Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de outubro de 2023. 

 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.141, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4124/2023, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                       

R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
   
 2020 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da  
 3.3.90.36.00.00.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 
32.000,00 

 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 32.000,00 
   
 3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
500.000,00 

 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00 
   
 3.3.90.93.00.00.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 100.000,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 
   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 632.000,00 
 TOTAL DA UNIDADE: 632.000,00 
 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 632.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
   
 2020 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da  
 3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo 7.450,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 7.450,00 
   
 3.1.90.34.00.00.00.00.00.00 - Outras desp.Pes.D.de cont. 7.100,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 7.100,00 
   
 3.1.90.92.00.00.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 11.300,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 11.300,00 
   
 3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil 20.000,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
   
 3.3.90.37.00.00.00.00.00.00 - Locacao de Mao-de-Obra 59.500,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 59.500,00 
   
 3.3.90.92.00.00.00.00.00.00 - Despesas Exercicios Anteriores 26.650,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 26.650,00 
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 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 132.000,00 
   
 9147 - Administração de Encargos Especiais  
 4.6.91.71.00.00.00.00.00.00 - Principal da Div.Cont.Resgatada 500.000,00 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00 
   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 500.000,00 
   
 TOTAL DA UNIDADE: 632.000,00 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 632.000,00 

 
Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de novembro de 2023. 
 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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COMUNICADO 
 

LICITAÇÃO Nº 105-2023-02L - TOMADA DE PREÇO Nº 99-2023-TP 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de urbanização de vias no Distrito de Humildes em 
Feira de Santana-BA. IMPUGNANTE: MILA CONSTRUÇÕES LTDA. Constata-se que a impugnação carece de requisitos 
formais de admissibilidade, a saber ausência de Documento e TEMPESTIVIDADE. Sendo assim, deixo de conhecer a 
referida peça apresentada por ausência de documento imprescindível, a saber, documento de identificação do 
interessado. Feira de Santana, 17/11/2023. Sirleide de Oliveira Rodrigues – Presidente da CPL. 

 
 
 
 

 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 551-2023-10I - Processo Administrativo Nº 1118-2023. Repartição Interessada: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA 
ATRAÇÃO BALANÇO GOSTOSO, NO DIA 19/11/2023 NO EVENTO 53º FESTA DOS VAQUEIROS DO POVOADO DO 
SOCORRO-DISTRITO DE TIQUARUÇÚ- SHOW NO PALCO COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90 MINUTOS.. 
CONTRATADA: ANDRE ALVES DE CASTRO EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Amparo legal: art. 
25 inciso III, da Lei Federal 8666/1993. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 17/11/2023.  Colbert Martins 
da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 551-2023-10I – CONTRATO N° 745-2023-10C - 
Processo Administrativo Nº 1118-2023.  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA.  Objeto:  APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO BALANÇO GOSTOSO, NO DIA 19/11/2023 
NO EVENTO 53º FESTA DOS VAQUEIROS DO POVOADO DO SOCORRO-DISTRITO DE TIQUARUÇÚ- SHOW NO PALCO 
COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90 MINUTOS. CONTRATADA: ANDRE ALVES DE CASTRO EIRELI. VALOR 
GLOBAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Assinatura do Contrato: 17/11/2023, Feira de Santana, 17/11/2023. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 552-2023-10I - Processo Administrativo Nº 1119-2023. Repartição Interessada: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA 
ATRAÇÃO SEAVEXENÃO, NO DIA 19/11/2023 NO EVENTO 53º FESTA DOS VAQUEIROS DO POVOADO DO 
SOCORRO-DISTRITO DE TIQUARUÇÚ- SHOW NO PALCO COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90 MINUTOS. 
CONTRATADA: SEAVEXENAO PRODUCOES LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Amparo legal: art. 
25 inciso III, da Lei Federal 8666/1993 . Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 17/11/2023.  Colbert Martins 
da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 552-2023-10I – CONTRATO N° 746-2023-10C - 
Processo Administrativo Nº 1119-2023.  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA.  Objeto:  APRESENTAÇÃO COM SHOW MUSICAL DA ATRAÇÃO SEAVEXENÃO, NO DIA 19/11/2023 NO 
EVENTO 53º FESTA DOS VAQUEIROS DO POVOADO DO SOCORRO-DISTRITO DE TIQUARUÇÚ- SHOW NO PALCO 
COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90 MINUTOS. CONTRATADA: SEAVEXENAO PRODUCOES LTDA. VALOR 
GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Assinatura do Contrato: 17/11/2023, Feira de Santana, 17/11/2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PORTARIA Nº 927/2023 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem 

efeito a Portaria Nº 925/2023, de 17 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial de Feira de Santana em Ano 
IX – Edição 2665 – Data: 17/11/2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de novembro de 2023. 

 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 928/2023 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE dispensar 

CLEANE DOS SANTOS OLIVEIRA CARNEIRO, Chefe de Gabinete – DA-1, da Diretoria Executiva da Fundação 
Municipal de Tecnologia da Informação, Telecomunicações e Cultura Egberto Tavares Costa – FUNTITEC, de 
responder interina e cumulativo pelo cargo de Diretora-Presidente da Diretoria Executiva da Fundação Municipal 
de Tecnologia da Informação, Telecomunicações e Cultura Egberto Tavares Costa – FUNTITEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Símbolo – NE-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 
 

AD REFEREDUM Nº 02/2023 
 

Aprova ad referendum: as propostas de Construção 

de 03 UBs. 

            A Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto 
Individual de nº 1.040/2022 datado no dia 12/12/2022 torna público abaixo : 
 

RESOLVE: 
 

•  Art. 1º  - Aprovar ad referendum  as propostas de Construção de 03 UBs:  
 

➢ Nº da Proposta: 36000001065/2023 - UBS I - CARRO QUEBRADO/ ÁGUA GRANDE: com Tipologia Área Total 
de 482,06m2; localizada na Rua D, Loteamento popular Jardim Primavera, Estrada Velha de Pé de Serra, 
Distrito de Maria Quiteria, Feira de Santana – Ba. 
 

 
➢ Nº da Proposta: 36000001569/2023 - UBS III - JARDIM BRASIL: com Tipologia Área Total de 705,54m2; 

localizada na Avenida Antônio Ribeiro Marques, sn, Complexo Jardim Brasil, Bairro Registro, Feira de 
Santana - BA;  

 

➢ Nº da Proposta: 36000001556/2023 - UBS III - PARQUE CHAUÁ: com Tipologia Área Total de 705,54m2, 
localizada Rua K, sn, Loteamento Parque Viver Papagaio, Bairro Papagaio, Feira de Santana – BA. 

 
 

Feira de Santana, 14 de novembro de 2023 
 

 
CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 
 

EDITAL nº 01/2023 DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO LOCAL DE SAÚDE DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMILIA DA GABRIELA I E II - GESTÃO 2023/2025 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no 
artigo 12 da Lei Municipal 2830, de 16 de outubro de 2007, que dispõe sobre a competência, composição e 
finalidades do Conselho Municipal de Saúde, convoca a eleição do Conselho local de Saúde das Unidades de Saúde 
da Família da Gabriela I e II, para o dia 19 de dezembro do corrente ano - Gestão 2023/2025 – , das 08h30 às 15h30, 
nas referidas Unidades de Saúde. A íntegra do Edital de Convocação da Eleição, conforme reza o artigo 11 do 
Regimento Interno dos Conselhos locais de Saúde, serão afixados, entre outras localidades, nas respectivas Unidades 
de Saúde.  
 

Feira de Santana, 14 de novembro de 2023. 
 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 
PRESIDENTE DO CMS 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
 A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
ESTADUAL Nº. 9.433/2005 NA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993 NA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, E EM ATENÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
APRESENTA EXTRATO DE LICITAÇÕES HOMOLOGADAS NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, JUNTO A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA.  

 
HOMOLOGAÇÃO 

 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
E NÚMERO 

OBJETO 
LICITANTES 

VENCEDORES 
VALOR R$ 

ANUAL 

DATA DE 
HOMOLOGAÇÃO 

E PRAZO DE ENTREGA 

 
 
 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
Nº. 042/2023 

 

 
  
 
 
TOMADA DE 

PREÇO 
  Nº. 001/2023 

 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO 
CONFORTO MÉDICO E DA 
EMERGÊNCIA DO HOSPITAL INÁCIA 
PINTO DOS SANTOS, CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
(SEPLAN)  EM ANEXO I EM 
CONSONÂNCIA COM O ANEXO II 
DO EDITAL. 

 
 
 

 
DIAS SILVA 
TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

 
 
 
 
 

739.167,39 

 
Data: 01/11/2023 

 
 

Prazo 09 (nove) meses, 
em contrato. 
 

Admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do 
Art. 141 e 142 da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 

      
         Elemento Despesa: 

4.4.90.51.0200 Projeto de 
Atividade: 2076 

   Fontes: 17990050 e 
15001002 

 
FEIRA DE SANTANA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

GILBERTE LUCAS 

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Estadual Nº. 
9.433/2005 na Lei Federal Nº. 8.666/1993 na Lei Federal Nº. 10.520/2002, e em atenção aos princípios da legalidade, 
moralidade e publicidade que devem nortear os processos licitatórios, apresenta EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS 
NO MÊS DE NOVEMBRO, junto a Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 
CONTRATOS 

 

 
Feira de Santana, 17 de novembro de 2023. 

 
GILBERTE LUCAS 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO 
NÚMERO 

OBJETO CONTRATADA 
ORIGEM /DOTAÇÃO 

E VALOR CONTRATUAL 
DATA /CELEBRAÇÃO E 

PRAZO CONTRATUAL 

 
 
 

 
 

160-2023-1123 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSCIP), 
INCLUINDO PROJETO ELÉTRICO E 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DA RAMPA DE 
ACESSO AO 1º PAVIMENTO DO HOSPITAL 
INÁCIA PINTO DOS SANTOS, UNIDADE 
PERTENCENTE À FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA,  CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
 
 
 
 

ENGOS ENGENHARIA 
LTDA. 

 
 
Dispensa Nº: 169-2023-
1123D 

Processo ADM Nº: 1009-
2023 
Elemento 

Despesa:3.3.90.39.2300 
Projeto de Atividade: 2075 
Fonte: 17990050 
VALOR  GLOBAL R$ 

53.820,00 
 
 
 
 
 

 
VALOR  GLOBAL R$ 

53.820,00 

 
 

Data: 10/11/2023 
 

   
 
Prazo 03 (três) meses em    
Contrato. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

161-2023-1123 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, EM EQUIPAMENTO DE 
ULTRASSOM DA MARCA: SAEVO - 
MODELO: FT412, NÚMERO DE 
PATRIMÔNIO FHFS 9984, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CMDI - CENTRO 
MUNICIPAL DE  DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM - UNIDADE PERTENCENTE À 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 
SANTANA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTATES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, 

 
 
 
 
 

FILEMON 
REPRESENTAÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
 

Inexigibilidade  Nº: 131-
2023-1123I 

Processo ADM Nº: 956-2023 
Elemento 

Despesa:3.3.90.39.9996 
Projeto de Atividade: 2075 
Fonte: 17990050 
 
 

VALOR  GLOBAL R$ 
42.000,00 

 
 

Data: 10/11/2023 
 
 Prazo 12 (doze) meses em    
Contrato. 
 
 
 

Admitindo-se a sua prorrogação 
nos termos do Art. 140 e 142 da Lei 
Estadual 9.433/05: 
 
 

 
 

 
 
 

162-2023-1123 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL (CORRETIVA E 
PREVENTIVA), POR SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA DOS EQUIPAMENTOS QUE 
COMPÕEM A REDE DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, 
CONFORME PLANILHA ANEXA, DA ADESÃO 
COMO CARONA DO  PREGÃO ELETRÔNICO 
(SRP) Nº 082-2023-PE - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 089-2023-12L. 
 

 
 
 
 
 

T & F CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

 
Licitação Nº: 089-2023-12L 
Pregão Eletrônico (SRP) Nº: 
82-2023-PE 
Elemento Despesa: 

3.3.90.39.9999 
Projeto de Atividade: 2075 
Fonte:  17990050 
Fonte: 15001002 
 
 
 
 
 
VALOR GLOBAL R$ 
1.118.994,00 

 
 
 

Data: 01/11/2023 
 
 
 
Prazo 12 (doze) meses em    
Contrato. 
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